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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO CONSUMIDOR.

COMUNICAÇÃO INTERNA CJR N° 14/2026

Casa do Poder Legislativo, 11 de março de 2026.

DE: CJR

PARA: Presidente da Câmara Municipal
Atendendo ao deliberado na 6ª sessão da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor (CJR), realizada na presente data, solicitamos a V. Exa. a prorrogação do prazo de parecer da referida comissão legislativa, para melhores estudos, à seguinte matéria:

até o dia 24/03/2026: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2026, de autoria da Mesa Diretora, composta pelos vereadores Sebastião Garcia Amaral, presidente, Fabiana Alessandri, 1ª Secretária, Fábio Miquéias do Nascimento, 2º Secretário, que altera a Lei Complementar n° 982, de 5 de junho de 2024, e dá outras providências (inclui os arts. 3°-B e 3º-C, referente a funções gratificadas que especifica).
Agradecendo pela atenção, subscrevemo-nos.
JOTA MALON
Presidente da CJR
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